
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
M u n i c i p a l  d e  C u i a b á ,  s e r v i ç o s  d e
“CONSTRUÇÃO  DE  01  (UMA)  UBS  -
UNIDADE  BÁSICA  DE  SAÚDE  NO
BAIRRO  ALTOS  DO  PARQUE  II”,  nesta
Capital.
 

À Secretaria Municipal de Saúde - SMS
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Para que sejam providenciados serviços de “CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UBS - UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO ALTOS DO PARQUE II”, nesta Capital. 

J U S T I F I C A T I VA 
Justifica-se a presente indicação, solicita uma Unidade Básica de Saúde para atender a região, é
público e notório que essa unidade básica de saúde vem ser de importância crucial no auxilio aos
atendimentos, desafogando os hospitais e pronto socorro. Objetivo dessa UBS é atender até 80% dos
problemas de saúde da população,  sem que haja  a  necessidade de encaminhamento para outros
serviços, como emergências e hospitais. No bairro Altos do Parque II não possui unidade básica de
saúde o que dificulta a saúde da comunidade local. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam gerar
maiores transtornos. 
Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação.  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de agosto de 2023.
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